
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

RECONHECE A VISÃO MONOCULAR COMO
DEFICIÊNCIA  VISUAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

Art. 1º Fica classificada como deficiência visual monocular no âmbito do Município de Cuiabá, seguindo as
diretrizes da Lei Federal 14.126 de 22 de março de 2021, que classifica a visão monocular como deficiência
sensorial do tipo visual.
 
 
 
Art.  2°  Fica  reconhecida  a  visão  monocular,  Classificação  Internacional  de  Doenças  e  Problemas
Relacionados à Saúde – CID 10 – H 54.4, nos órgãos municipais, autarquias e fundações.
 
 
 
Art. 3° A pessoa com visão monocular classificada no CID 10 – H 54. 4 terá os mesmos direitos e benefícios
disponibilizados pelo Executivo Municipal, sejam eles benefícios, isenções, tratamentos especiais, vagas em
concursos públicos e demais direitos que venham a ser reconhecidos ou criados, destinados para a pessoa com
deficiência no Município de Cuiabá.    
 
 
 
Parágrafo único. É assegurada à pessoa com visão monocular, para garantia de seus direitos, a comprovação
da deficiência sensorial monocular por meio de laudo médico especializado em oftalmologia, que atestará a
cegueira ou a cegueira funcional.
 

 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 20 de agosto de 2023.
 
 
 

                Vera. Maysa Leão – (REPUBLICANOS)
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
O presente Projeto de Lei propõe o reconhecimento da visão monocular como deficiência sensorial do tipo
visual no Município de Cuiabá, a fim de que, órgãos municipais,  autarquias e fundações reconheçam o
tratamento especial a este público, bem como, para que estes possam ter os mesmos direitos e benefícios
disponibilizados pelo Executivo Municipal, sejam eles benefícios, isenções, tratamentos especiais, vagas em
concursos públicos e demais direitos que venham a ser reconhecidos ou criados, destinados para a pessoa com
deficiência.   
 
A  visão  monocular  se  manifesta  em  pessoas  que  enfrentam  problemas  para  enxergar  com  noções  de
profundidade, distância e espaço, com reflexos na coordenação motora e na capacidade de se equilibrar. As
causas envolvem acidentes ou doenças geradas por tumores, toxoplasmose e glaucoma.
 
O reconhecimento de assistência especial  às  pessoas com visão monocular  é  recente no país.  Antes do
arcabouço legal, quem se sentia desrespeitado em seus direitos tinha de acionar a Justiça para assegurar
benefícios como o acesso a isenções tributárias e participação em concursos públicos nas cotas previstas a
candidatos com deficiência.
 
Em âmbito federal,  o Brasil passou a dispor de lei específica apenas em 2021, objetivando entre outros
reconhecimentos, benefício previdenciário previsto na Lei Complementar 142/2013, dispositivo legal que
orienta sobre as regras para aposentadoria de pessoas com deficiência.
 
Os direitos dos monoculares como pessoas com deficiência já eram praticados em 23 estados e no Distrito
Federal, mas a lei nacional era necessária para que essa situação abrangesse todo o país.
 
É fato que qualquer limitação de ordem física implica maior dificuldade no acesso a uma vaga no mercado de
trabalho, bem como implica em grandes níveis de exclusão social, diante do exposto conto com o apoio dos
meus obres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
 
No aspecto formal, o projeto encontra respaldo no artigo 30, I, da Constituição Federal, segundo o qual
compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, não havendo iniciativa reservada para a
matéria.
 
Considerando que a Constituição autoriza o ente municipal a suplementar a legislação federal (Art. 30, II,
CF), cabe ao Município de Cuiabá assegurar os direitos da pessoa com deficiência às pessoas com visão
monocular, para o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos inclusão e desenvolvimento
econômico-social, sendo autorizado a complementar o disposto na Lei Federal nº 10.098/2000 para atender ao
interesse local (Art. 30, I, CF).
 
Lembramos ainda que compete ao município cuidar da proteção e garantia das pessoas com deficiência, nos
termos do art. Art. 23, II, da Constituição Federal. Contudo, até o presente momento, inexiste uma política
pública municipal efetiva de inclusão, isenções e acessibilidade do portador de deficiência sensorial do tipo
visual.
 
A proposta que se pretende instituir pelo presente projeto promove o desenvolvimento econômico-social e,
neste ponto, o projeto encontra sólido fundamento em nossa Constituição Federal, pois, em última análise,
tutela a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a promoção do bem comum e a solidariedade,
valores retratados como fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil, verbis:
 

 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem
como fundamentos:
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...
 
III - a dignidade da pessoa humana;
 
 
 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
 
...
 
Art.  3º  Constituem  objetivos  fundamentais  da  República  Federativa  do  Brasil:  I  -
construir uma sociedade livre, justa e solidária;
 
...
 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.
 

 
 
Por fim, cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, em sede de repercussão geral,
a  necessidade  de  interpretação  restritiva  acerca  da  cláusula  de  reserva  de  iniciativa,  reconhecendo  a
constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que determinou a instalação de câmeras de segurança em
escolas públicas municipais e cercanias (Tema 917).
 
Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de projeto de lei de
iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas obrigações compatíveis com a
atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem despesas públicas.
 
Destarte, considerando que o presente Projeto de Lei busca assegurar às pessoas com visão monocular o pleno
exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos inclusão e desenvolvimento econômico-social, conto
com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de outubro de 2023
 

 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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